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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 009/ 2025.

CONCEDE TITuLO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE SÃO
BENEDITO DO SUL AO SR. MARcos .ANTÓNIO SILVA DE

CARVALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

oVEREADOR AurOR, SR. ROGÉRIO jose DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno,
cumprindo-se o necessário trâmite legislativo formal e em conformidade com o que dispõe
a legislação vigente, e ainda:

CONSIDER.\NDO a relevante atuação do homenageado no Município de São
Benedito do Sul desde o ano de 2012, período em que iniciou sua colaboração com a gestão
municipal por meio da Secretaria de Cultura, desenvolvendo atividades culturais e artísticas
que fortaleceram o vínculo social e promoveram a integração da comunidade;

CONSIDER. \NDO a ampla experiência do homenageado na realização de eventos
culturais em diversa. cidades do Estado de Pernambuco, desde o ano de 2009, trajetória que
consolidou sua atua ~o profissional e sua contribuição efetiva para o desenvolvimento
cultural de toda a região;

CONSIDEI \NDO que, no Município de São Benedito do Sul, exerce atividades
culturais há mais de ama década, sendo responsável pela organização e condução de eventos
que impulsionam o - .smo, fortalecem a identidade cultural do Município e promovem lazer
e entretenimento de qualidade para a população;

CONSIDEl -\.NDO que o homenageado, atualmente aceitou exercer a função de
Secretário Municipal de Cultura e Turismo, demonstrando profundo comprometimento com
o fortalecimento, a valorização e a projeção do nome de São Benedito do Sul no Estado de
Pernambuco;

CONSIDE L\.1\TDO, por fim, que todos os elementos de fato evidenciam sua
inestimável contrib- tição ao desenvolvimento cultural, social e turístico do Município,
justificando plenan ente o reconhecimento público por meio da concessão do Título de
Cidadão de São Be-iedito do Sul, RESOLVE:

Art. 1° Ficaoncedido ao Sr..Marcos Antônio Silva de Carvalho, o Título de Cidadão
Honorário de São .~cnedito do Sul/PE, referente ao reconhecimento pelo brilhante trabalho
dcsempenhad p área cultural, atuando há muitos anos na realização de eventos e,
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atualmente, prestes a exercer a função de Secretário Municipal de Cultura e Turismo deste
Município.

Art. 2° A Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o homenageado,
marcar a data, horário e local para entrega da honraria p.revista no artigo anterior, em Sessão
Solene e festiva, previamente convocada.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor, na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São Benedito do Sul/P~ 03 de dezembro de 2025.

o JOSÉ DA SILVA

VEREADOR AUTOR
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